
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Recurso proveniente de Emenda:   (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   (X)N/A   

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 
14.133/2021). 

1.1. Objeto 

Aquisição de material de higiene pessoal para fornecimento às crianças e adolescentes em 
situação de acolhimento institucional provisório, integrantes da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade do SUAS, da Secretaria de Assistência e Inclusão Social, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo - cabe salientar que, no 
momento da elaboração do presente Termo, a especificação do produto conforme o Catálogo 
Eletrônico de Padronização do Governo Federal (Portaria Seges/ME n°938, de 2 de fevereiro de 
2022) ainda não se encontrava disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, motivo pelo 
qual a referida descrição não consta da tabela. 

1.1.1. O objeto desta licitação enquadra-se na categoria de bem de qualidade comum, nos 
termos do art. 2º do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.2. Orçamentos (Conforme Decreto Municipal n°773, de 27 de dezembro de 2023). 

Considerando o disposto no artigo 3° do Decreto Municipal 773/2023, segue metodologia de 
pesquisa de preços. 

1.2.1. Descrição do objeto a ser contratado 

Aquisição de material de higiene pessoal para fornecimento às crianças e adolescentes em 
situação de acolhimento institucional provisório. 

1.2.2. Identificação da equipe de planejamento 

O servidor Joel Cardoso Alves foi o responsável pela redação do presente termo e, juntamente 
com a servidora Valéria de Oliveira Silveira, pela pesquisa por contratações similares para 
determinação dos preços estimados (inciso II do art. 5° do Decreto Municipal 773/2023). 

1.2.3. Caracterização das fontes consultadas 

A pesquisa de preços por contratações similares (inciso II do art. 5° do Decreto Municipal 
773/2023) foi efetuada nos dias 8, 9 e 10 de abril de 2026, através de consulta ao portal LicitaCon do 
Tribunal de Contas do Estado (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::). 

1.2.4. Série de preços coletados 



A tabela abaixo foi elaborada com base nos dados de pesquisa por contratações similares, 
realizada em conformidade com o disposto no inciso II do art. 5° do Decreto Municipal 773/2023. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

QUANT. 
MÍNIMA 

1 

(63010129755) ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO FEMININO 
descartável, uso externo, suave, com abas laterais para fixação, 
atóxico, hipoalergênico, testado dermatologicamente, formato 
anatômico, capacidade de absorção de normal a intenso, com 
canais de distribuição para evitar vazamentos. Pacote contendo 
no mínimo 8 unidades. Produto em conformidade com a Portaria 
ANVISA 1.480/1990, de qualidade similar a marcas como Intimus 
ou Sempre Livre. Validade mínima de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

PAC 450 R$ 7,32 R$ 3.294,00 50 

2 

(63010129772) ABSORVENTE ÍNTIMO TIPO PROTETOR 
DIÁRIO descartável, uso externo, suave, alta absorção, com abas 
laterais para fixação, atóxico, hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, ultrafino e em formato anatômico. Pacote 
contendo no mínimo 40 unidades. Produto em conformidade com 
a Portaria ANVISA 1.480/1990, de qualidade similar a marcas 
como Intimus ou Carefree. Validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega. 

PAC 450 R$ 13,43 R$ 6.043,50 50 

3 

(63010129756) ACETONA REMOVEDORA DE ESMALTES para 
uso pessoal, à base de propanona (acetona), podendo conter 
álcool e/ou água, acondicionada em embalagem plástica com 
aproximadamente 100ml, em plástico resistente (polietileno ou 
similar), com tampa rosqueada e rótulo contendo identificação 
clara do produto, nome do fabricante, procedência, número do 
lote, data de fabricação e prazo de validade, além de registro na 
ANVISA/Ministério da Saúde. 

UN 75 R$ 5,25 R$ 393,75 10 

4 

(63010129757) ALGODÃO HIDRÓFILO em bolas, branco (no 
mínimo 80% de brancura), 100% fibra de algodão alvejado, isento 
de impurezas, substâncias gordurosas, gomas ou corantes. 
Macio, homogêneo e inodoro. Embalagem plástica selada com no 
mínimo 100g. O produto deve atender às normas da Farmacopeia 
Brasileira e estar registrado na ANVISA. 

PAC 75 R$ 4,62 R$ 346,50 10 

5 

(63010129832) APARELHO DE BARBEAR descartável, para uso 
unissex, com duas lâminas paralelas em aço inoxidável, 
devidamente afiadas, sem rebarbas ou sinais de oxidação. Cabo 
ergonômico e antideslizante, em plástico resistente, atóxico e de 
cor neutra. Com fita lubrificante contendo agentes hidratantes, 
como aloe vera ou vitamina E, para facilitar o deslize sobre a pele. 
Deve incluir tampa de proteção para as lâminas. Produto de uso 
único, não estéril. 

UN 1200 R$ 3,86 R$ 4.632,00 100 

6 

(63010129834) CHUPETA INFANTIL - 0 a 6 meses (Tamanho 1), 
bico 100% em silicone macio, atóxico, inodoro, antialérgico e 
resistente à fervura, em formato ortodôntico, anatômico e 
simétrico, auxiliando no correto desenvolvimento bucal. Escudo 
em formato côncavo/anatômico com bordas arredondadas e 
orifícios de ventilação para circulação de ar, reduzindo irritações 
na pele do bebê. Deve ter capa protetora, ser livre de Bisfenol-A 
(BPA Free) e possuir certificado e selo de identificação da 
conformidade do INMETRO. Embalagem individual, selada, 
contendo identificação do fabricante, lote, prazo de validade e 
advertências/informações do Ministério da Saúde. 

UN 150 R$ 8,42 R$ 1.263,00 10 

7 

(63010129835) CHUPETA INFANTIL - acima de 6 meses 
(Tamanho 2), bico 100% em silicone macio, atóxico, inodoro, 
antialérgico e que não deforme, em formato anatômico/chato. 
Escudo em formato anatômico (borboleta) com bordas 
arredondadas e orifícios de ventilação para circulação de ar, 
reduzindo irritações na pele e assaduras. Deve ter capa protetora, 
ser livre de Bisfenol-A (BPA Free) e possuir certificado e selo de 
identificação da conformidade do INMETRO. Embalagem 
individual, selada, contendo identificação do fabricante, lote, prazo 
de validade e advertências/informações do Ministério da Saúde. 

UN 150 R$ 5,02 R$ 753,00 10 

8 (4360011) Cotonetes, com 75 unidades cada CX 150 R$ 3,68 R$ 552,00 10 

9 (4360007) Creme para pentear, embalagem de 300ml UN 300 R$ 13,78 R$ 4.134,00 30 

10 (4099206) Creme hidratante para o corpo embalagem de 300ml. UN 300 R$ 14,62 R$ 4.386,00 30 

  



11 

(63010129758) CREME DENTAL uso adulto, com flúor (mínimo 
1.000ppm). Embalagem contendo 90g, do tipo bisnaga flexível, 
com informações sobre composição, responsável técnico e data de 
validade, acondicionada em embalagem secundária em papel, 
original do fabricante. Apresentação em creme/gel, com sabor 
refrescante (menta/mentol/hortelã), composto de abrasivos (20-
55%), umectantes (20-35%) e água (15-25%), além de tensoativos, 
flúor, espessantes e flavorizantes (exemplos de elementos da 
composição: carbonato de cálcio, bicarbonato de sódio, fluoreto de 
sódio, lauril sulfato de sódio, glicerina, goma xantana, sacarina 
sódica, sorbitol, propilenoglicol, polietilenoglicol, benzoato de sódio, 
etc). 

UN 600 R$ 5,47 R$ 3.282,00 50 

12 

(63010129775) CREME DENTAL uso infantil, com flúor (mínimo 
1.100ppm). Embalagem contendo 90g, do tipo bisnaga flexível, 
com informações sobre composição, responsável técnico e data de 
validade, acondicionada em embalagem secundária em papel, 
original do fabricante. Apresentação em creme/gel, com sabor tutti-
frutti ou similar, composto de ingredientes seguros para crianças, 
como carbonato de cálcio ou dióxido de silício. 

UN 300 R$ 5,82 R$ 1.746,00 25 

13 

(63010129836) DESODORANTE INFANTIL/ADOLESCENTE 
FEMININO roll-on antitranspirante - Neutro (ou com fragrância 
suave), livre de álcool etílico, corantes e alumínio (ou, 
alternativamente, com baixa concentração de alumínio). 
Dermatologicamente testado, recomendado para a pele sensível 
da criança ou adolescente. Ação protetora prolongada (mínimo 
24h). Embalagem plástica de no mínimo 50ml, contendo 
informações sobre registro ou notificação obrigatória na ANVISA, 
nome do fabricante, lote e data de validade (mínimo de 12 meses a 
partir da entrega). 

UN 600 R$ 8,93 R$ 5.358,00 50 

14 

(63010129837) DESODORANTE INFANTIL/ADOLESCENTE 
MASCULINO roll-on antitranspirante - Neutro (ou com fragrância 
suave), livre de álcool etílico, corantes e alumínio (ou, 
alternativamente, com baixa concentração de alumínio). 
Dermatologicamente testado, recomendado para a pele sensível 
da criança ou adolescente. Ação protetora prolongada (mínimo 
24h). Embalagem plástica de no mínimo 50ml, contendo 
informações sobre registro ou notificação obrigatória na ANVISA, 
nome do fabricante, lote e data de validade (mínimo de 12 meses a 
partir da entrega). 

UN 600 R$ 8,93 R$ 5.358,00 50 

15 

(63010129842) Prendedor de cabelo tipo elástico, atóxico, 
confeccionado em poliéster e elastano, revestido com tecido ou 
material macio, para não quebrar ou danificar o cabelo. Medindo 
aproximadamente de 4 cm a 6 cm de diâmetro (sem esticar), em 
cores sortidas, com boa resistência e boa elasticidade, capaz de 
manter a fixação sem lacear rapidamente, e sem emendas ou 
partes metálicas expostas, nem ponteiras de metal. Embalagem 
tipo cartela ou saco plástico, com no mínimo 12 unidades, 
contendo identificação do fornecedor, quantidade de itens e 
informações de segurança. 

PAC 300 R$ 6,95 R$ 2.085,00 25 

16 

(63010129843) ESCOVA DE CABELOS 
INFANTIL/ADOLESCENTE - Modelo raquete ou oval, com base 
almofadada para maior conforto. Cerdas macias de nylon, com 
pontas protetoras (bolinhas) para não agredir o couro cabeludo. 
Cabo em plástico resistente e atóxico (livre de BPA), anatômico, 
macio e antiderrapante, em cores sortidas. Produto sem rebarbas, 
arestas cortantes ou partes que possam causar lesões. Dimensões 
aproximadas entre 14,5cm e 18cm. Embalagem que contenha as 
informações do produto e do fabricante. 

UN 300 R$ 14,73 R$ 4.419,00 25 

17 
(4230429) ESCOVA DENTAL ADULTO CERDAS MACIAS COM 
CAPA PROTETORA 

UN 450 R$ 0,93 R$ 418,50 50 

18 
(4230430) ESCOVA DENTAL INFANTIL CERDAS MACIAS COM 
CAPA PROTETORA 

UN 450 R$ 1,64 R$ 738,00 50 

19 

(63010129845) ENXAGUANTE BUCAL ANTISSÉPTICO 
INFANTIL/ADOLESCENTE - Uso diário. Fórmula suave, pronto 
para o uso (não diluível), livre de álcool, com flúor e ingredientes 
específicos para a higiene oral infantil e adolescente, de modo a 
auxiliar na prevenção de cáries, controle da placa bacteriana e 
manutenção do hálito fresco. Sabor agradável, adequado à faixa 
etária (tutti frutti, morango, etc). Frasco com no mínimo 250ml. 
Produto registrado na ANVISA. Validade mínima de 12 meses na 
data da entrega. 

UN 450 R$ 10,96 R$ 4.932,00 25 

  



20 

(63010129759) ESPONJA DE BANHO infantil/bebê, de alta 
qualidade, 100% poliuretano atóxico e hipoalergênico, garantindo 
segurança contra irritações cutâneas. Deve possuir textura macia 
e delicada para a pele infantil, formato anatômico para facilitar o 
manuseio e boa capacidade de absorção de espuma. Medidas 
aproximadas entre 9 e 15 cm. Embalagem plástica lacrada, 
contendo informações do fabricante, composição e dados de 
fabricação, além de eventuais selos referentes a recomendações 
e certificações dermatológicas e pediátricas. 

UN 180 R$ 3,59 R$ 646,20 15 

21 

(63010129760) FIO DENTAL confeccionado em poliamida (nylon) 
ou material similar, multifilamentado, baixa torção, lubrificado com 
cera natural ou microcera. Rolo com no mínimo 25m, sabor menta 
ou neutro, em estojo individual em polipropileno (tipo flip-top), 
contendo cortador metálico inoxidável que não desfie o fio, tampa 
com fechamento seguro, contendo dados de procedência, número 
de lote, validade e registro no Ministério da Saúde/ANVISA. 
Validade mínima de 12 meses na data da entrega. 

UN 450 R$ 1,06 R$ 477,00 30 

22 

(63010129825) FRALDA ADULTO DESCARTÁVEL, tamanho P 
(de 30kg a 40kg, aproximadamente), cintura de 50cm a 80cm, 
pacote com no mínimo 16 unidades, uso diurno e noturno, formato 
anatômico, tipo calça ou clássico, com barreiras laterais altas 
antivazamento, fechamento com fitas adesivas reposicionáveis 
(tipo velcro ou adesivo) que permitam abrir e fechar sem danificar 
a fralda, com ajuste elástico na cintura. Material atóxico, 
hipoalergênico, com cobertura interna macia, camada externa 
impermeável, núcleo de celulose e gel superabsorvente (polímero 
acrílico). Embalagem plástica com identificação do fabricante, 
validade, composição e tamanho, devidamente lacrada. 

PAC 360 R$ 29,11 R$ 10.479,60 20 

23 

(63010129779) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho RN 
(até 4kg, aproximadamente), pacote com no mínimo 36 unidades, 
uso diurno e noturno, formato anatômico, tipo calça ou clássico, 
com barreiras laterais altas antivazamento, fechamento com fitas 
adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que permitam 
abrir e fechar sem danificar a fralda, com ajuste elástico na 
cintura. Material atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, núcleo de celulose e gel 
superabsorvente (polímero acrílico). Embalagem plástica com 
identificação do fabricante, validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

PAC 360 R$ 26,42 R$ 9.511,20 20 

24 

(63010129761) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho P 
(de 3kg a 6kg, aproximadamente), pacote com no mínimo 30 
unidades, uso diurno e noturno, formato anatômico, tipo calça ou 
clássico, com barreiras laterais altas antivazamento, fechamento 
com fitas adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que 
permitam abrir e fechar sem danificar a fralda, com ajuste elástico 
na cintura. Material atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, núcleo de celulose e gel 
superabsorvente (polímero acrílico). Embalagem plástica com 
identificação do fabricante, validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

PAC 360 R$ 30,98 R$ 11.152,80 20 

25 

(63010129762) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho M 
(de 6kg a 9kg, aproximadamente), pacote com no mínimo 28 
unidades, uso diurno e noturno, formato anatômico, tipo calça ou 
clássico, com barreiras laterais altas antivazamento, fechamento 
com fitas adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que 
permitam abrir e fechar sem danificar a fralda, com ajuste elástico 
na cintura. Material atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, núcleo de celulose e gel 
superabsorvente (polímero acrílico). Embalagem plástica com 
identificação do fabricante, validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

PAC 360 R$ 33,10 R$ 11.916,00 20 

26 

(63010129763) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho G 
(de 9kg a 12kg, aproximadamente), pacote com no mínimo 24 
unidades, uso diurno e noturno, formato anatômico, tipo calça ou 
clássico, com barreiras laterais altas antivazamento, fechamento 
com fitas adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que 
permitam abrir e fechar sem danificar a fralda, com ajuste elástico 
na cintura. Material atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, núcleo de celulose e gel 
superabsorvente (polímero acrílico). Embalagem plástica com 
identificação do fabricante, validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

PAC 360 R$ 35,75 R$ 12.870,00 20 

  



27 

(63010129764) FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho 
XXG (acima de 14kg, aproximadamente), pacote com no mínimo 
16 unidades, uso diurno e noturno, formato anatômico, tipo calça 
ou clássico, com barreiras laterais altas antivazamento, 
fechamento com fitas adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou 
adesivo) que permitam abrir e fechar sem danificar a fralda, com 
ajuste elástico na cintura. Material atóxico, hipoalergênico, com 
cobertura interna macia, camada externa impermeável, núcleo de 
celulose e gel superabsorvente (polímero acrílico). Embalagem 
plástica com identificação do fabricante, validade, composição e 
tamanho, devidamente lacrada. 

PAC 360 R$ 22,92 R$ 8.251,20 20 

28 

(63010129765) GEL FIXADOR PARA CABELOS, uso diário, 
fixação forte/extra forte, sem álcool, incolor, livre de resíduos, com 
filtro solar e enriquecido com Provitamina B5 ou similar (D-
Pantenol). Testado dermatologicamente, com textura não 
gordurosa e efeito natural ou molhado. Embalagem com no 
mínimo 250g, plástica, atóxica e resistente, contendo informações 
de composição, fabricante, data de fabricação e validade, além do 
registro na ANVISA. 

UN 150 R$ 8,32 R$ 1.248,00 15 

29 

(63010129766) Shampoo neutro adulto para uso diário, todos os 
tipos de cabelo, pH balanceado, fragrância suave, aspecto físico 
líquido/viscoso, sem partículas estranhas, em embalagem plástica 
resistente de aproximadamente 300ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, número de lote e registro 
na ANVISA/MS. 

UN 360 R$ 8,09 R$ 2.912,40 30 

30 

(63010129767) Shampoo neutro infantil para uso diário, todos os 
tipos de cabelo, pH balanceado, sem álcool, fórmula não irritante 
aos olhos, livre de parabenos e sulfatos agressivos, 
hipoalergênico, dermatologicamente e oftalmologicamente 
testado, fragrância suave, aspecto físico líquido/viscoso, sem 
partículas estranhas, em embalagem plástica resistente de 
aproximadamente 200ml, contendo identificação do produto, 
composição, data de validade, número de lote e registro na 
ANVISA/MS. 

UN 360 R$ 10,06 R$ 3.621,60 30 

31 

(63010129773) Shampoo neutro bebê para uso diário, todos os 
tipos de cabelo, extra suave, pH balanceado, sem álcool, fórmula 
não irritante aos olhos, livre de corantes, parabenos e sulfatos 
agressivos, hipoalergênico, dermatologicamente e 
oftalmologicamente testado, fragrância suave, aspecto físico 
líquido/viscoso, sem partículas estranhas, em embalagem plástica 
resistente de aproximadamente 200ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, número de lote e registro 
na ANVISA/MS. 

UN 360 R$ 7,77 R$ 2.797,20 30 

32 

(63010129768) Condicionador capilar neutro adulto, todos os tipos 
de cabelo, que proporcione hidratação e facilidade de 
desembaraçar, pH balanceado, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, livre de parabenos, fragrância suave, 
aspecto físico líquido/viscoso, sem partículas estranhas, em 
embalagem plástica resistente de aproximadamente 400ml, 
contendo identificação do produto, composição, data de validade, 
número de lote e registro na ANVISA/MS. 

UN 240 R$ 7,75 R$ 1.860,00 20 

33 

(63010129769) Condicionador capilar neutro infantil, todos os 
tipos de cabelo, que proporcione hidratação e facilidade de 
desembaraçar, pH balanceado, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, fórmula não irritante aos olhos, livre 
de parabenos, fragrância suave, aspecto físico líquido/viscoso, 
sem partículas estranhas, em embalagem plástica resistente de 
aproximadamente 200ml, contendo identificação do produto, 
composição, data de validade, número de lote e registro na 
ANVISA/MS. 

UN 240 R$ 9,42 R$ 2.260,80 20 

34 

(630101300749) LENÇO UMEDECIDO descartável para higiene 
pessoal infantil. Dimensões mínimas de 15cm x 20cm por 
folha/toalha. Material não tecido (spunlace ou similar), macio e 
resistente, composto por fibras de poliéster e viscose, com 
fragrância suave ou sem perfume, dermatologicamente testado, 
com fórmula suave, hipoalergênica, livre de álcool etílico e 
parabenos, preferencialmente com extratos naturais e agentes 
hidratantes. Embalagem tipo sachê, com tampa flip-top, contendo 
no mínimo 100 unidades e apresentando dados do fabricante, 
composição, data de fabricação, validade e registro/notificação na 
ANVISA. O produto deve manter suas características físicas e 
químicas durante o transporte e armazenamento, além de 
apresentar, na data da entrega, validade superior a 6 meses. 

PACL 450 R$ 9,16 R$ 4.122,00 30 

35 

(63010129770) Luva para procedimento, em látex 100% natural, 
ambidestra, não estéril, sem pó bioabsorvível, cor natural/branca, 
lisa, tamanhos P/M/G, ABNT NBR 13.391, caixa dispensadora 
com 100 unidades. 

CX 150 R$ 17,03 R$ 2.554,50 10 



36 

(63010129846) Cereal infantil pré-cozido tipo 'Mucilon' à base de 
farinha de arroz, aveia, ou multicereais. Adicionado de vitaminas 
(como A, C, B1) e minerais (Zinco, Ferro), em embalagem com no 
mínimo 230g, do tipo sachê, atóxica, resistente e bem vedada. 
Validade mínima de 6 a 12 meses a contar da data de entrega. 
Referência: Mucilon ou similar superior. 

PAC 600 R$ 10,98 R$ 6.588,00 30 

37 

(63010129847) Cereal infantil pré-cozido tipo 'Mucilon' à base de 
farinha de milho. Adicionado de vitaminas (como A, C, B1) e 
minerais (Zinco, Ferro), em embalagem com no mínimo 230g, do 
tipo sachê, atóxica, resistente e bem vedada. Validade mínima de 
6 a 12 meses a contar da data de entrega. Referência: Mucilon ou 
similar superior. 

PAC 600 R$ 9,75 R$ 5.850,00 30 

38 

(630101300750) PENTE FINO em inox para remoção de parasitas 
capilares. Confeccionado 100% em aço inoxidável cirúrgico de 
alta resistência, anticorrosivo, higiênico e durável, com dentes 
longos e finos para penetrar profundamente em todos os tipos de 
cabelo e estrias longitudinais nos dentes, projetadas para garantir 
alta capacidade de capturar e remover parasitas pela raiz. Deve 
possuir dentes milimetricamente alinhados, pontas arredondadas 
(polidas) e cabo ergonômico e antideslizante, em aço inox ou 
material plástico de alta resistência. Material deve ser atóxico, livre 
de componentes alergênicos e compatível com esterilização por 
fervura ou álcool 70%, permitindo o uso por múltiplas pessoas 
com segurança. Deve ser acondicionado em embalagem 
individual, contendo instruções de uso e, preferencialmente, dados 
do fabricante e registro na ANVISA (quando aplicável). 

UN 96 R$ 17,08 R$ 1.639,68 10 

39 

(630101300751) PENTE PARA CABELOS para uso diário, 
indicado para desembaraçar e pentear. Confeccionado em 
plástico injetado de alta durabilidade, resistente, em cores neutras, 
com formato ergonômico, tamanho médio (aproximadamente de 
15 a 18cm), acabamento liso e sem rebarbas. Dentes médios a 
finos, com pontas arredondadas para não agredir o couro 
cabeludo. 

UN 360 R$ 7,03 R$ 2.530,80 30 

40 

(63010129849) SABONETE EM BARRA BEBÊ para higiene 
pessoal, com peso entre 75g a 90g. Produto de acordo com as 
normas da ANVISA/Ministério da Saúde, de primeira linha, extra 
suave, com formato anatômico, livre de corantes, sulfatos e 
parabenos, com pH próximo ao neutro, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, com aspecto físico sólido e seco, 
aroma suave/neutro, alta resistência à umidade, não derretendo 
facilmente com o uso contínuo. Composição básica: agentes de 
limpeza suaves, tensoativos, fragrância, base glicerinada/vegetal. 
Embalagem individual, plástica ou em papel impermeável, 
contendo identificação do produto, composição, peso, lote, 
validade e registro na ANVISA. 

UN 240 R$ 2,46 R$ 590,40 20 

41 

(63010129848) SABONETE EM BARRA ADULTO para higiene 
pessoal, com peso entre 75g a 90g. Produto de acordo com as 
normas da ANVISA/Ministério da Saúde, de primeira linha, com 
aspecto físico sólido e seco, aroma suave/neutro, alta resistência 
à umidade, não derretendo facilmente com o uso contínuo. 
Composição básica: agentes de limpeza suaves, tensoativos, 
fragrância. Embalagem individual, plástica ou em papel 
impermeável, contendo identificação do produto, composição, 
peso, lote, validade e registro na ANVISA. 

UN 1200 R$ 1,94 R$ 2.328,00 50 

42 

(63010129774) Talco desodorante e antisséptico para os pés, uso 
diário, fórmula seca, pó fino de cor branca. Combate de odores da 
transpiração, prevenção de coceiras, frieiras e infecções 
fúngicas/bacterianas, com ação secativa, antisséptica e 
antimicrobiana. Embalagem plástica com no mínimo 100g, com 
aplicador (tipo talqueira) com tampa segura para evitar 
vazamentos, contendo data de validade, número do lote, registro 
na ANVISA, composição e modo de uso. 

UN 360 R$ 9,54 R$ 3.434,40 20 

  
  

TOTAL R$ 163.776,03 
  

 

1.2.4.1. Registro documental da pesquisa 

O registro documental abaixo refere-se à pesquisa por contratações similares, realizada em 
conformidade com o disposto no inciso II do art. 5° do Decreto Municipal 773/2023. 
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1.2.5. Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado 



Foram utilizadas a média e a mediana como métodos estatísticos para a definição dos valores 
obtidos através de pesquisa preços por contratações similares. 

1.2.6. Justificativa para a metodologia utilizada 

Se justifica a utilização da mediana para que valores inexeqüíveis, inconsistentes e 
excessivamente elevados pudessem ser desconsiderados, enquanto que a utilização da média se 
baseia no fato de a pesquisa contemplar um conjunto de três preços apurados para cada item listado. 

1.2.7. Memória de cálculo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
EMPRESA 1 / CNPJ 

/ VALOR 
EMPRESA 2 / CNPJ 

/ VALOR 
EMPRESA 3 / CNPJ 

/ VALOR 
PREÇO 

ESTIMADO 

1 
(63010129755) ABSORVENTE 
ÍNTIMO FEMININO descartável, 
mínimo 8 unidades 

FLAVIO DA CRUZ & 
CIA LTDA 

N. J. L. NEUBARTH 
& CIA. LTDA 

LAGUNA ESPORTE 
LTDA 

R$ 7,32 
08.476.329/0001-35 03.145.819/0001-35 52.307.066/0001-22 

R$ 9,90 R$ 6,90 R$ 5,15 

2 

(63010129772) ABSORVENTE 
ÍNTIMO TIPO PROTETOR 
DIÁRIO descartável, mínimo 40 
unidades 

Jf Comercio de 
Material e 

Medicamentos 
Hospitales Ltda 

E AGUIAR 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
ELETRICOS E 

PRODUTOS DE 
LIMPEZA 

EMPORIO KAZA 
COMERCIAL LTDA 

ME R$ 13,43 

22.525.517/0001-37 31.477.842/0001-62 09.276.294/0001-53 
R$ 17,60 R$ 12,00 R$ 10,70 

3 

(63010129756) ACETONA 
REMOVEDORA DE ESMALTES 
embalagem com 
aproximadamente 100ml 

INFRASEG 
EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO 

LTDA 

C.F. COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

UNHA & COR 
COSMETICOS - 

EIRELI R$ 5,25 

37.406.687/0001-70 52.366.692/0001-90 17.513.233/0002-71 
R$ 5,99 R$ 5,27 R$ 4,50 

4 
(63010129757) ALGODÃO 
HIDRÓFILO em bolas mínimo 
100g 

SÃO LORENÇO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

Comeve 
Supermercados Ltda 

ALTERMED MAT. 
MED. HOSPITALAR 

LTDA R$ 4,62 

09.110.229/0001-53 50.003.761/0001-75 00.802.002/0001-02 
R$ 4,99 R$ 4,60 R$ 4,27 

5 
(63010129832) APARELHO DE 
BARBEAR descartável, para 
uso unissex 

SÃO LORENÇO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

SUPERMERCADO 
SCOTTA LTDA 

PRAZER EM 
COMPRAR LTDA 

R$ 3,86 

09.110.229/0001-53 90.578.410/0001-07 21.444.300/0001-30 
R$ 2,95 R$ 3,30 R$ 5,34 

6 
(63010129834) CHUPETA 
INFANTIL - 0 a 6 meses 
(Tamanho 1) 

SAO LOURENCO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

NJL NEUBARTH E 
CIA LTDA 

ARPL 
DISTRIBUIDORA 

LTDA R$ 8,42 

09.110.229/0001-53 03.145.819/0001-35 51.978.129/0001-00 
R$ 8,09 R$ 7,92 R$ 9,25 

7 
(63010129835) CHUPETA 
INFANTIL - acima de 6 meses 
(Tamanho 2) 

INFRASEG 
EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO 

LTDA 

NJL NEUBARTH E 
CIA LTDA 

KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES 

R$ 5,02 

37.406.687/0001-70 03.145.819/0001-35 37.937.325/0001-05 
R$ 4,07 R$ 4,99 R$ 5,99 

8 
(4360011) Cotonetes, com 75 
unidades cada 

MULTISUL 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
LTDA 

ALTO URUGUAI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

ANGELA 
GONCALVES 
PEDRON EPP R$ 3,68 

12.811.487/0001-71 52.415.955/0001-03 03.096.846/0001-65 
R$ 3,63 R$ 4,75 R$ 2,66 

9 
(4360007) Creme para pentear 
300ml 

SÃO LORENÇO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

D TROMBETA EPP 
FLAVIO DA CRUZ & 

CIA LTDA R$ 13,78 

09.110.229/0001-53 10.783.653/0001-48 08.476.329/0001-35 



R$ 13,85 R$ 14,99 R$ 12,50 

10 
(4099206) Creme hidratante 
para o corpo 300ml 

TIME PROMOCAO 
DE VENDAS E 

MARKETING LTDA 

KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES 

INFRASEG 
EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO 

LTDA R$ 14,62 

44.673.873/0001-30 37.937.325/0001-05 37.406.687/0001-70 
R$ 15,00 R$ 13,95 R$ 14,90 

11 
(63010129758) CREME DENTAL 
uso adulto com flúor 90g 

SUPERMERCADO 
SCOTTA LTDA 

DENTAX 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 

LTDA 

Supermercado 
Picoloto Ltda 

R$ 5,47 

90.578.410/0001-07 21.596.355/0001-65 02.824.328/0001-58 
R$ 5,45 R$ 6,00 R$ 4,95 

12 
(63010129775) CREME DENTAL 
uso infantil com flúor 50g 

MARANGON 
PADARIA E 

SERVIÇOS LTDA 

DENTARIA E 
DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR 
PORTO ALEGRENS 

VIDEQUIMICA 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA 
R$ 5,82 

11.065.870/0001-65 91.083.212/0001-35 00.112.092/0003-63 
R$ 7,92 R$ 4,55 R$ 4,98 

13 
(63010129836) DESODORANTE 
INFANTIL/ADOLESCENTE 
FEMININO roll-on 

INDUSTRIA E 
COMERCIO GIVAN 

LTDA 

MUNARI 
ATACADISTA LTDA 

PRAZER EM 
COMPRAR LTDA 

R$ 8,93 
05.602.456/0001-45 10.878.273/0001-97 21.444.300/0001-30 

R$ 10,18 R$ 7,45 R$ 9,15 

14 
(63010129837) DESODORANTE 
INFANTIL/ADOLESCENTE 
MASCULINO roll-on  

INDUSTRIA E 
COMERCIO GIVAN 

LTDA 

MUNARI 
ATACADISTA LTDA 

PRAZER EM 
COMPRAR LTDA 

R$ 8,93 
05.602.456/0001-45 10.878.273/0001-97 21.444.300/0001-30 

R$ 10,18 R$ 7,45 R$ 9,15 

15 
(63010129842) Prendedor de 
cabelo tipo elástico, mínimo 12 
unidades 

INFRASEG 
EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO 

LTDA 

LEANDRO 
STRINGARI 

BRINQUEDOLANDIA 
COMERCIO DE 

ARTIGOS INFANTIS 
LTDA R$ 6,95 

37.406.687/0001-70 21.681.063/0001-20 62.199.551/0001-83 
R$ 7,90 R$ 7,90 R$ 5,04 

16 
(63010129843) ESCOVA DE 
CABELOS 
INFANTIL/ADOLESCENTE 

Karla Karoline 
Fontes Meneses 

N. J. L. NEUBARTH 
& CIA. LTDA 

ARPL 
DISTRIBUIDORA 

LTDA R$ 14,73 
37.937.325/0001-05 03.145.819/0001-35 51.978.129/0001-00 

R$ 16,99 R$ 13,84 R$ 13,35 

17 
(4230429) ESCOVA DENTAL 
ADULTO CERDAS MACIAS 
COM CAPA PROTETORA 

DENTARIA E DIST 
HOSPITALAR 

PORTO 
ALEGRENSE 

DENTAL OPEN - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

KAPRICHO 
DISTRIBUIDORA 

EIRELI R$ 0,93 

91.083.212/0001-35 08.849.206/0001-00 27.403.752/0001-50 
R$ 0,98 R$ 0,84 R$ 0,97 

18 
(4230430) ESCOVA DENTAL 
INFANTIL CERDAS MACIAS 
COM CAPA PROTETORA 

DENTARIA E DIST 
HOSPITALAR 

PORTO 
ALEGRENSE 

NB Consultoria e 
Distribuidora de 
Produtos LTDA 

ALG BRASIL 
COMERCIO E 

INDUSTRIA DE 
PRODUTOS LTDA R$ 1,64 

91.083.212/0001-35 38.259.243/0001-11 11.495.858/0001-90 
R$ 1,37 R$ 1,52 R$ 2,03 

19 

(63010129845) ENXAGUANTE 
BUCAL ANTISSÉPTICO 
INFANTIL/ADOLESCENTE, no 
mínimo 250ml 

C.F. COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

Comercial de 
Alimentos Camari 

Ltda - Epp 

DENTARIA E DIST 
HOSPITALAR 

PORTO 
ALEGRENSE R$ 10,96 

52.366.692/0001-90 02.877.205/0001-85 91.083.212/0001-35 
R$ 10,90 R$ 11,00 R$ 10,99 

20 
(63010129759) ESPONJA DE 
BANHO infantil/bebê 

M. F. MACHADO 
SOARES 

MULTISUL 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
LTDA 

ARPL 
DISTRIBUIDORA 

LTDA R$ 3,59 

03.230.856/0001-41 12.811.487/0001-71 51.978.129/0001-00 
R$ 3,35 R$ 3,23 R$ 4,20 



21 
(63010129760) FIO DENTAL 
nylon rolo com no mínimo 25m 

Mega Dental 
Importação, 

Exportação e 
Comercio de 

Produtos 
Odontologicos 

EIRELI ME 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

DENTARIA E DIST 
HOSPITALAR 

PORTO 
ALEGRENSE R$ 1,06 

25.341.162/0001-14 28.820.255/0001-10 91.083.212/0001-35 
R$ 1,17 R$ 0,91 R$ 1,09 

22 
(63010129825) FRALDA 
ADULTO DESCARTÁVEL 
tamanho P 

GENIAL 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

Veneza Distribuidora 
de Produtos 

Hospitalares Eireli 

G & L COMERCIO E 
DISTRIBUICAO 

LTDA R$ 29,11 
04.415.316/0002-86 13.229.567/0001-86 24.616.893/0001-62 

R$ 29,12 R$ 31,00 R$ 27,20 

23 
(63010129779) FRALDA 
INFANTIL DESCARTÁVEL 
tamanho RN 

MEDMED 
COMÉRCIO DE 

MATERIAIS 
HOSPITALARES 

EIRELI 

Medilar Importacao e 
Distribuicao de 

Produtos Medico 
Hospita 

BARONESA LTDA 
R$ 26,42 

34.064.557/0001-08 07.752.236/0001-23 73.993.362/0001-02 
R$ 27,87 R$ 25,70 R$ 25,70 

  



24 
(63010129761) FRALDA 
INFANTIL DESCARTÁVEL 
tamanho P 

S SILPER 
COMERCIAL 

DIAMANTE LTDA 

ONE LEVEL 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 

LTDA 

INOVAMED 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA R$ 30,98 

48.419.084/0001-29 29.690.865/0001-09 12.889.035/0001-02 
R$ 26,97 R$ 35,97 R$ 30,00 

25 
(63010129762) FRALDA 
INFANTIL DESCARTÁVEL 
tamanho M 

DAMIL COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

BARONESA LTDA 
SOMAR 

INDUSTRIAL E 
COMERCIO LTDA R$ 33,10 

27.250.886/0001-88 73.993.362/0001-02 32.237.610/0001-08 
R$ 32,50 R$ 39,80 R$ 27,00 

26 
(63010129763) FRALDA 
INFANTIL DESCARTÁVEL 
tamanho G 

DAMIL COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

MEDMED 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
HOSPITALARES 

LTDA 

PEDRO GUEDES 
BRAGA 

R$ 35,75 

27.250.886/0001-88 34.064.557/0001-08 59.350.315/0001-01 
R$ 34,96 R$ 32,20 R$ 40,10 

27 
(63010129764) FRALDA 
INFANTIL DESCARTÁVEL 
tamanho XXG 

JARDIM 
DISTRIBUIDORA 

DE COSMETICOS 
LTDA 

MEDMED 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
HOSPITALARES 

LTDA 

VENEZA DIST. DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA ME R$ 22,92 

23.720.752/0001-22 34.064.557/0001-08 13.229.567/0001-86 
R$ 23,05 R$ 26,21 R$ 19,50 

28 
(63010129765) GEL FIXADOR 
PARA CABELOS mínimo 250ml 

R.C.DOS SANTOS 
& CIA LTDA 

Multisul Comercio e 
Distribuicao Ltda 

NJL NEUBARTH E 
CIA LTDA 

R$ 8,32 
05.355.947/0001-39 12.811.487/0001-71 03.145.819/0001-35 

R$ 8,99 R$ 9,98 R$ 5,99 

29 
(63010129766) Shampoo neutro 
adulto 300ml 

N. J. L. NEUBARTH 
& CIA. LTDA. 

MERCADO PIVATO 
LTDA 

INDUSTRIA E 
COMERCIO GIVAN 

LTDA R$ 8,09 
03.145.819/0001-35 07.653.682/0001-80 05.602.456/0001-45 

R$ 8,70 R$ 10,61 R$ 4,95 

30 
(63010129767) Shampoo neutro 
infantil 200ml 

KAPRICHO 
DITRIBUIDORA 

LTDA 

COMERCIAL 
TANABI LTDA EPP 

Baronesa Ltda 
R$ 10,06 

27.403.752/0001-50 94.479.995/0001-69 73.993.362/0001-02 
R$ 9,19 R$ 11,98 R$ 9,00 

31 
(63010129773) Shampoo neutro 
bebê 200ml 

VIALI 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

MULTISUL 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
LTDA - EPP 

WE COMERCIO DE 
PRODUTOS E 
UTILIDADES 

DOMESTICAS EI R$ 7,77 

94.876.364/0001-83 12.811.487/0001-71 30.986.684/0001-03 
R$ 6,37 R$ 8,95 R$ 8,00 

32 
(63010129768) Condicionador 
capilar neutro adulto 400ml 

Emporio Kaza 
Comercial LTDA ME 

KAPRICHO 
DISTRIBUIDORA - 

EIRELI 

WE COMERCIO DE 
PRODUTOS E 
UTILIDADES 

DOMESTICAS 
EIRELI ME 

R$ 7,75 

09.276.294/0001-53 27.403.752/0001-50 30.986.684/0001-03 
R$ 5,97 R$ 7,28 R$ 10,00 

33 
(63010129769) Condicionador 
capilar neutro infantil 200ml 

THAIS MOREIRA 
CASTILLO ESCHER 

Vener Pereira de 
Souza 

WE COMERCIO DE 
PRODUTOS E 

UTILIDADES DOM R$ 9,42 
37.698.148/0001-51 09.110.229/0001-53 30.986.684/0001-03 

R$ 10,05 R$ 8,91 R$ 9,30 

34 
(630101300749) LENÇO 
UMEDECIDO com 100 unidades 

D TROMBETA EPP 

COMERCIO 
ATACADISTA ILHA 

BELA 
DISTRIBUIDORA 

LTDA 

Gt Solucoes em 
Limpeza Ltda 

R$ 9,16 

10.783.653/0001-48 29.322.621/0001-73 58.301.228/0001-00 
R$ 10,49 R$ 7,98 R$ 9,00 

35 
(63010129770) Luva em látex 
100% natural tamanhos P/M/G 
caixa com 100 unidades 

MEDILAR IMP 
DISTR PROD MED 

HOSP SA 

BIMEX RS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

Douglas Borsuk Ltda 
R$ 17,03 

07.752.236/0001-23 42.040.380/0001-38 51.627.661/0001-82 
R$ 18,90 R$ 15,40 R$ 16,78 



36 

(63010129846) Cereal infantil 
pré-cozido tipo 'Mucilon' à base 
de farinha de arroz, aveia, ou 
multicereais 230g 

Kirch & Silva Ltda 
DILGESIO 

SPARRENBERGER 

VALDERI J 
CONTERATO 

GIACOMELLI ME R$ 10,98 
14.344.746/0001-27 39.854.873/0001-05 94.643.830/0001-80 

R$ 11,66 R$ 10,79 R$ 10,49 

37 
(63010129847) Cereal infantil 
pré-cozido tipo 'Mucilon' à base 
de farinha de milho 230g 

Wca Comercio de 
Alimentos Ltda 

OLINDA FERREIRA 
FRANÇA 

VALDERI J 
CONTERATO 

GIACOMELLI ME R$ 9,75 
13.986.009/0001-65 97.124.515/0001-35 94.643.830/0001-80 

R$ 10,00 R$ 10,25 R$ 8,99 

38 
(630101300750) PENTE FINO em 
inox 

N J L NEUBARTH & 
CIA LTDA ME 

ROBERTO 
MISTURA ME 

MED EQUIPA LTDA 
EPP 

R$ 17,08 
03.145.819/0001-35 10.292.359/0001-33 14.041.184/0001-42 

R$ 18,88 R$ 18,00 R$ 14,35 

39 
(630101300751) PENTE PARA 
CABELOS em plástico 

N J L NEUBARTH & 
CIA LTDA ME 

MEDPLUS 
COMERCIO DE 

ARTIGOS 
MEDICOS LTDA 

D TROMBETA EPP 
R$ 7,03 

03.145.819/0001-35 01.706.665/0001-88 10.783.653/000-148 
R$ 6,28 R$ 6,90 R$ 7,91 

40 
(63010129849) SABONETE EM 
BARRA BEBÊ peso entre 75g a 
90g 

SAO LOURENÇO 
COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

Kapricho 
Distribuidora - Eireli - 

Me 

Piunature Comercio 
de Cosmeticos e 
Alimentos Ltda R$ 2,46 

09.110.229/0001-53 27.403.752/0001-50 26.686.422/0001-56 
R$ 2,60 R$ 2,53 R$ 2,25 

41 
(63010129848) SABONETE EM 
BARRA ADULTO peso entre 75g 
a 90g 

Vener Pereira de 
Souza - Epp 

WE COMERCIO DE 
PRODUTOS E 
UTILIDADES 

DOMESTICAS 
EIRELI 

SAO LOURENÇO 
COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA R$ 1,94 

09.110.229/0001-53 30.986.684/0001-03 09.110.229/0001-53 
R$ 1,96 R$ 1,85 R$ 2,00 

42 
(63010129774) Talco 
antisséptico para os pés 100g 

SAO LOURENCO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

Karla Karoline 
Fontes Meneses 

MULTISUL 
COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO 
LTDA R$ 9,54 

09.110.229/0001-53 37.937.325/0001-05 12.811.487/0001-71 
R$ 9,14 R$ 9,00 R$ 10,47 

1.3. Prazo 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão do contrato ou 
da nota de empenho, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Estimativa do valor da contratação 

O custo estimado total da contratação é de R$ 163.776,03 (cento e sessenta e três mil e 
setecentos e setenta e seis reais e três centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas 
incluídas nos itens 1.2.4 e 1.2.7. Os referidos valores foram obtidos via pesquisa de preços por 
contratações similares nas plataformas LicitaCon, anexada ao item 1.2.4.1 e realizada conforme 
parâmetros previstos no art. 5° do Decreto Municipal N° 773/2023. 

1.5. Quantitativos 

Se tratando a futura contratação a ser viabilizada mediante realização de procedimento de 
licitação na modalidade pregão eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços, o licitante NÃO 
poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 



A aquisição de material de higiene pessoal a que se refere o presente Termo de Referência é 
decorrente da necessidade de fornecimento de tais itens às crianças e adolescentes em situação de 
acolhimento institucional provisório, integrantes da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
do SUAS, da Secretaria de Assistência e Inclusão Social. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

Em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social, a Secretaria de Assistência e 
Inclusão Social objetiva, com suas ações de proteção social, vigilância socioassistencial e defesa 
social, garantir o direito à segurança de sobrevivência, de acolhida e de convívio familiar, além de 
combater a pobreza, a miséria, a exclusão social e a insegurança alimentar e nutricional, atendendo 
em seus diversos espaços a grupos distintos de usuários, como idosos, crianças e pessoas em 
situação de vulnerabilidade social. 

Nesse sentido, a aquisição de itens de higiene pessoal a que se refere o presente Termo de 
Referência, além de suprir a demanda por este tipo de material para fornecimento às crianças e 
adolescentes em situação de acolhimento institucional provisório, possibilitando o acesso destes 
usuários da Proteção Social Especial de Alta Complexidade do SUAS aos seus direitos, deve 
adicionalmente considerar fatores como confiabilidade, eficiência em logística, garantia de 
atendimento às especificações e agilidade na troca/substituição de itens defeituosos e/ou 
inadequados, configurando-se assim em contratação sustentável do ponto de vista técnico e 
econômico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021). 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

 Necessidade da contratação; 

 Planejamento da contratação; 

 Análise de equilíbrio entre isonomia, vantajosidade e sustentabilidade; 

 Gestão e fiscalização do contrato. 
 

A empresa que apresentar proposta estará automaticamente concordando em arcar com a 
responsabilidade de adotar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
correspondente sobre a qualidade e especificação do objeto que será entregue; de cumprir 
exigências (inclusive referentes à documentação de habilitação), prazos e garantias previstos em 
edital; de possuir capacidade técnica e de logística, experiência, credibilidade e, sempre que 
pertinente, licenças e certificações específicas; de propor valores que já incluam todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; de comunicar imediatamente ao 
contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária ou outros dados 
necessários para possibilitar eventuais interações, seja para comunicação, pagamento ou 
notificação; e de atender, no que lhe couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental, social e 
econômica, estando devidamente adequada à legislação pertinente. 

Deverão ser fornecidos, dentro dos prazos estabelecidos, itens novos (não usados), que 
estejam em total conformidade com a descrição constante do presente Termo de Referência e do 
edital no que diz respeito às especificações de qualidade, material e dimensões, e que possuam 
bom acabamento geral, não apresentando defeitos, uma vez que tais aspectos deverão ser 
verificados no momento do recebimento pelo fiscal do contrato (ou servidor designado para tal). 



Além disso, os itens devem atender à legislação aplicável, especialmente no que diz respeito à 
segurança e bem estar dos usuários. 

A contratada deverá efetuar a entrega do objeto sem qualquer ônus para o contratante, 
sendo de sua responsabilidade toda e qualquer despesa referente, como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias. Além disso, deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, objeto da contratação em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou desconformes com as 
especificações. 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (Art. 122, § 2° da Lei n° 
14.133/2021). 

4.2. Não haverá exigência de garantia da contratação a que se referem os artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 

a) A garantia da contratação não é procedimento obrigatório, ficando a critério da autoridade 
competente, conforme as particularidades de cada caso (Art. 96 da Lei nº 14.133/2021); 

b) Se trata de procedimento exigido, majoritariamente, para: obras; serviços ou fornecimentos em 
quantidades muito grandes; objetos que envolvam alta complexidade técnica; ou objetos que 
possuam altos valores de investimento, que possam representar um grande risco para as 
contas públicas. 

4.3. A vistoria não se aplica ao objeto desta contratação, uma vez que se trata de processo de 
aquisição de bem comum. 

4.4. Não há previsão de incidência de impactos ambientais negativos relacionados à presente 
aquisição. 

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

Devem ser observadas as determinações abaixo: 

5.1. Prazo para entrega 

A solicitação formal do objeto ocorrerá mediante envio do empenho à empresa contratada, 
que, após o recebimento, deverá efetuar o envio do objeto em até 15 (quinze) dias. 

5.2. Local de entrega 

O endereço de entrega do objeto fica junto ao CRAS Santa Luzia, na Rua General Osório 
n°835, bairro Santa Luzia, no município de Capão da Canoa, com horário de funcionamento das 8h 
às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

5.3. Especificação da garantia 

O prazo mínimo de garantia contratual do objeto segue o disposto no art. 26 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 



6.1. Rotinas de fiscalização contratual 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 

II. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

III. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

IV. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119); 

V. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à 
fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

VI. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

VII. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 

VIII. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 

IX. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º); 

X. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 

6.2. Rotinas de fiscalização adicionais 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

I. No momento da entrega, o fiscal do contrato (ou servidor devidamente designado para tal 
pela Secretaria) deverá realizar, na presença do responsável pelo transporte, a conferência do 
objeto, verificando se os itens estão em conformidade com as especificações contidas no edital e no 
contrato. 

  



7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1. Uma vez que se trata de fornecimento de bens, não se aplica a aferição de resultados 
através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

7.2. A avaliação da execução do objeto se inicia durante a entrega dos produtos, quando deve 
haver a confirmação dos prazos acordados e dos quantitativos entregues, para posterior verificação 
da conformidade do objeto com as especificações previstas na proposta contratada. 

7.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no momento da entrega, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.  

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser ajustados/refeitos prontamente ou, em caso de impossibilidade, deverá ser 
emitida notificação à contratada, com prazo de 10 (dez) dias para resolução, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação de 
quantidade e qualidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, prazo de validade, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-
se à empresa para correção ou substituição de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 



d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a 
taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias do vencimento do documento fiscal. 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei n. 14.133/2021). 

O objeto detalhado no presente Termo de Referência é descrito como comum. 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação 

na modalidade pregão, sob a sua forma eletrônica, através do Sistema de Registro de Preços, 

de acordo com a Lei 14.133/2021, artigos 28, 29 e 82. 

8.1.2. Não se faz necessário o envio de amostra e/ou catálogo. 



8.1.3. O fornecimento do objeto será por demanda, conforme solicitação prévia do 

contratante junto à contratada. 

8.1.4. O critério de julgamento será o de menor preço por item, conforme o inciso V, § 2°, 

art. 2° do Decreto Municipal 792/2023. 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação jurídica 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

I. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio Portal do Empreendedor (https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor); 

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizará filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020; 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 



respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

VIII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

IX. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021; 

X. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). Ato de autorização para o 

exercício da atividade especifica, expedido pelo órgão competente, nos termos da Lei. 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral 

da Fazenda Nacional; 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VI. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 



apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

VII. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

I. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 

II. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.4. Qualificação Técnica 

Não se aplica. 

9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO  

Não se aplica para o caso em análise. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Material de Higiene e Limpeza: 1169 - 3.3.90.30.22.00.00.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUTOS  DE HIGIENIZACAO - 1.660.0000.2183 - 12.002. 

Outros: 1169 - 3.3.90.30.99.00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO - 1.660.0000.2183 - 
12.002 

10.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

Capão da Canoa, 14 de maio de 2026. 

 

Cerli Ribeiro Novaski 

Secretária de Assistência e Inclusão Social 

 



Tamara Guincheski Germano Roth 

Secretária adjunta de Assistência e Inclusão Social 

 

Joel Cardoso Alves 

Coordenação Administrativa 


